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PORTARIA SE/MS Nº 892, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025

Dá publicidade ao resultado da análise de prestação
de contas final de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 13 do Anexo I do Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de
2023; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD);
considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de
2013, e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas final de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

Razão Social: Ser em Cena.
CNPJ: 07.051.916/0001-10.
Município/UF: São Paulo/SP.
Título do projeto: "Oficinas Culturais e Apresentação Teatral Ser em Cena".
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

( S A ES / M S ) .
Tipo de análise: Execução físico-financeira.
Processo NUP: 25000.027953/2021-89.
Período analisado: 11/08/2022 à 11/08/2024.
Embasamento: Parecer de Mérito nº 204/2025-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0049809937) e Despacho SAES/CGPROJ/SAES/MS (0050143724).
Resultado: Aprovada.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO MASSUDA

PORTARIA SE/MS Nº 893, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025

Dá publicidade ao resultado da análise de prestação
de contas anual de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 13 do Anexo I do Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de
2023; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD);
considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de
2013, e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

Razão Social: Instituto Movimento Qualivida - Passo a Passo.
CNPJ: 07.644.567/0001-40.
Município/UF: Itatiba/SP.
Título do projeto: "Equoterapia Reabilitando".
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

( S A ES / M S ) .
Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.134474/2023-80.
Período analisado: Exercício 2024.
Embasamento: Parecer de Mérito nº 218/2025-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0050008512) e Despacho SAES/CGPROJ/SAES/MS (0050139961).
Resultado: Aprovada.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO MASSUDA

Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.133492/2023-44.
Período analisado: Exercício 2024.
Embasamento: Parecer de Mérito nº 192/2025-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0049500939) e Despacho SAES/CGPROJ/SAES/MS (0050020001).
Resultado: Aprovada.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO MASSUDA

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 796, DE 7 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a aprovação da Coordenação da
Comissão Nacional de Ética em Pesquisa do
Conselho Nacional de Saúde (CONEP/CNS) para o
mandato 2025-2029.

O Pleno do Conselho Nacional de Saúde (CNS), em sua Trecentésima
Sexagésima Nona Reunião Ordinária, realizada nos dias 06 e 07 de agosto de 2025, no
uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19
de setembro de 1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 ; pela Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 ; pelo Decreto nº 5.839, de 11 de
julho de 2006, e cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988 e da legislação brasileira correlata; e

Considerando o disposto na Resolução CNS nº 765, de 19 de dezembro de
2024, que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Nacional de Saúde;

Considerando o disposto no inciso V do art. 14, da Resolução CNS nº 765,
de 19 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a competência da Presidente do CNS
para assinar as Resoluções aprovadas pelo Pleno;

Considerando a competência do Conselho Nacional de Saúde para atuar na
formulação de estratégias e no controle da execução da Política Nacional de Saúde,
inclusive no que tange à sua organização interna e ao funcionamento de suas
comissões;

Considerando o disposto no art. 49 da Resolução CNS nº 765, de 19 de
dezembro de 2024, que dispõe sobre a necessidade de apreciação e da aprovação pelo
Pleno do CNS da composição das Comissões do CNS;

Considerando o disposto no §5º do art. 50 da Resolução CNS nº 765, de 19
de dezembro de 2024, que dispõe que a CONEP/CNS, pela sua especificidade, possui
legislação específica;

Considerando as especificidades da CONEP/CNS, determinadas pela
Resolução CNS nº 446, de 11 de agosto de 2011, com períodos de representação
diferentes das outras comissões do CNS;

Considerando o disposto no § 1º do art. 9º da Resolução CNS nº 446, de
11 de agosto de 2011, que estabelece o procedimento para a escolha da coordenação
da CONEP/CNS pelo Pleno do CNS;

Considerando o encerramento do mandato da Coordenadora da CONEP/CNS,
Sra. Laís Alves de Souza Bonilha, referente ao período de 2022 a 2025;

Considerando a deliberação do Pleno do CNS, em sua 369ª Reunião
Ordinária, que, em conformidade com as normativas vigentes, aprovou a Coordenação
da CONEP/CNS; e

Considerando as atribuições conferidas ao Pleno do CNS, previstas no inciso
VIII, do art. 12 que lhe possibilita decidir acerca da criação, modificação, bem como a
adoção de outras providências, quanto às Comissões Intersetoriais do CNS, submetendo
o seu ato à deliberação do Pleno resolve

Art. 1º Aprovar a conselheira Ana Lúcia Silva Marçal Padduello para
Coordenadora da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP/CNS) e a conselheira
Márcia Cristina das Dores Bandini para Coordenadora Adjunta.

Art. 2º O mandato da Coordenação aprovada terá a duração de 4 (quatro)
anos, com início em 07 de agosto de 2025 e término em 06 de agosto de 2029,
ressalvada ao Pleno a possibilidade de aplicação do disposto no § 2º do art. 9º da
Resolução CNS nº 446/2011.

Art. 3º Os membros eleitos, no exercício de suas funções, são obrigados a
manter o sigilo do conteúdo tratado durante as reuniões e Plenárias da CONEP/CNS,
tendo em vista que todo o procedimento de análise dos protocolos tramitados no
Sistema CEP/CONEP é de ordem estritamente sigilosa, em conformidade com o
disposto no art. 11, da Resolução CNS nº 446, de 11 de agosto de 2011, e letra C,
item 2.1, da Norma Operacional nº 001 de 2013.

Parágrafo único. Os candidatos às vagas de membros titulares e suplentes,
ao candidatar-se, apresentaram declaração de isenção de conflitos de interesses.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Fica revogada a Resolução nº 670, de 28 de março de 2022.

FERNANDA LOU SANS MAGANO
Presidenta do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 796, de 7 de agosto de 2025, nos termos da
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA
COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO

DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.497, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

O GERENTE-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA AGÊNCIA
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 140,
aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021 e o art. 23, § 2º da Lei nº 6.437, de
20 de agosto de 1977, resolve:

Art. 1º Adotar a medida cautelar constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

ANEXO

1. Empresa: VESTCART VESTUARIOS DESCARTAVEIS LTDA EPP - CNPJ:
15.427.942/0001-28.

Produto - (Lote): VESTUÁRIOS DESCARTÁVEIS PARA ATIVIDADES DE SAÚDE;
(TODOS).

Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 1193672/25-0
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Suspensão - Armazenamento, Comercialização,

Distribuição, Fabricação, Propaganda, Transporte e Uso.
Motivação: Considerando o resultado da Inspeção investigativa realizada pela

Vigilância Sanitária do Goiás, que identificou que a empresa VESTCART VESTUÁRIOS
DESCARTÁVEIS LTDA-EPP CNPJ: 15.427.942/0001-28 está sem Alvará de funcionamento e
realizando atividades fabris no endereço diferente ao que está cadastrado na Vigilância
Sanitária de Goiás, em desacordo com o artigo 10, Inciso I da Lei nº 6.437/77, que classifica
como infração sanitária a construção, instalação ou funcionamento de produtos sujeitos à
vigilância sanitária sem o devido registro e licença dos órgãos sanitários competentes,
também em desacordo com o Art. 2º da lei 6360/1976.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.510, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

O COORDENADOR DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

2A DISTRIBUIDORA LTDA / 56.912.569/0001-88
25351.011627/2025-01 / 1326938
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIR
(SOMENTE MATRIZ) / 0107669251
--------------------------------------
NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA / 24.402.903/0001-67
25351.148681/2025-01 / 3145711
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - DISTRIBUIR (SOMENTE MATRIZ) /
1131034252
--------------------------------------
J&T EXPRESS BRAZIL LTDA. / 42.584.754/0009-33
25351.153621/2025-01 / 8326585
TRANSPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTAR / 1156053251
--------------------------------------
DROGARIA GROTTO E BRAZ LTDA / 62.478.288/0001-61
25351.162108/2025-01 / 5212753
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS
E PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L

User
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DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1202434258
--------------------------------------
J. G. BARRETO FARMACIA LTDA / 62.271.032/0001-89
25351.161115/2025-87 / 5212247
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS E
PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1196791252
--------------------------------------
OXIFOR OXIGENIO FORMIGA LTDA / 06.155.278/0001-14
25351.153456/2025-89 / 1414219
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIR
(SOMENTE MATRIZ) / 1155232259
--------------------------------------
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.253/1427-03
25351.161041/2025-89 / 5212216
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS E
PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1196683255
--------------------------------------
FC FARMA LTDA / 61.959.522/0001-00
25351.161394/2025-89 / 5212446
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS E
PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1198688254
--------------------------------------
TANAILDES SOUZA NERY / 44.981.735/0001-19
25351.162011/2025-90 / 5212722
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS E
PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1202452256
--------------------------------------
R. M. S. MORAN / 59.249.768/0001-46
25351.155589/2025-90 / 5212173
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS E
PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1166540251
--------------------------------------
SHPX LOGISTICA LTDA. / 42.446.277/0227-57
25351.153380/2025-91 / 8325727
TRANSPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTAR / 1155051254
--------------------------------------
J L DA SILVA FARMACIA / 61.924.390/0001-80
25351.162318/2025-91 / 5212798
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS E
PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1203949251
--------------------------------------
DROGARIA RICO FARMA LTDA / 07.200.756/0001-23
25351.161480/2025-91 / 5212541
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
/ PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) / COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS
DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS E PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1199070254
--------------------------------------
SCIENTIFIC DENTAL MEDICAL LTDA / 09.020.873/0002-11
25351.153415/2025-92 / 8325758
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
855 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ARMAZENAR / 1155131258
--------------------------------------
DROGARIAS COMPRE MAIS VG 1 LTDA / 61.723.222/0002-08
25351.156737/2025-93 / 5212307
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS E
PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1171578253
--------------------------------------
P J RAMOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS / 54.620.129/0001-21
25351.161811/2025-93 / 5212614
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS E
PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1201365252
--------------------------------------
HOSP MEDIC SERVICOS LTDA / 20.861.961/0001-06
25351.151217/2025-94 / 8325410
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIR / 1144284252
--------------------------------------
RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/3953-18
25351.161360/2025-94 / 5212415
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS E
PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1198576251
--------------------------------------
USINLOG - TRANSPORTES LOGISTICA & USINAGEM LTDA / 36.677.975/0001-04
25351.153052/2025-95 / 3146443
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - TRANSPORTAR (SOMENTE MATRIZ) /
1152732251
--------------------------------------
Milly Transportes LTDA / 34.989.647/0001-00
25351.151432/2025-95 / 3146397
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - TRANSPORTAR (SOMENTE MATRIZ) /
1145401252
--------------------------------------
IDEAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 10.431.499/0002-26
25351.161836/2025-97 / 5212659
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS E
PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1201402255
--------------------------------------
LG TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA / 35.117.336/0001-13
25351.151827/2025-98 / 8325485
TRANSPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTAR / 1147295255
--------------------------------------
FPAGMENOS CENTRO LTDA / 50.707.883/0002-23
25351.161843/2025-99 / 5212662
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS E
PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1201410258
--------------------------------------
MANDU FARMA LTDA / 58.579.287/0001-36
25351.160871/2025-99 / 5212082
COMÉRCIO: COSMÉTICOS, PERFUMES, PRODUTOS DE HIGIENE, CORRELATOS, ALIMENTOS E
PLANTAS MEDICINAIS (IN Nº 9/2009)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1194998259

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.511, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

O COORDENADOR DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

VALE DOS PIRENEUS COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS HOSPITALARES LTDA /
17.069.536/0001-66
25351.013254/2025-03 / 3139261
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
70931 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1017737258
--------------------------------------
abcm comercio de medicamentos ltda / 54.883.390/0001-14
25351.300463/2024-03 / 5099224
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE /
PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1044298251
--------------------------------------
FARMALOG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 24.924.986/0001-54
25351.709301/2020-03 / 8213921
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 1197692258
--------------------------------------
HEALTH TECH SAUDE E TECNOLOGIA LTDA / 09.002.747/0001-53
25351.409950/2020-07 / 8200275
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 0274713250
--------------------------------------
GISELE DIAS OLIVEIRA / 10.953.809/0001-91
25351.721607/2013-09 / 7063385
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE /
PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1043847251
--------------------------------------
CIEX7 - Comercio Importação e Exportação Ltda / 25.234.075/0001-68
25351.678523/2023-10 / 1304812
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
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